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            Câmara Municipal de Várzea Paulista

Estado de São Paulo

EXPEDIENTE		    INDICAÇÃO Nº 862/2026
DATA 09/06/2026
Protocolo N° 5068/2026


Implantação de faixas de pedestres nas imediações da Escola Irmã Maria de São Luiz, no Jardim Promeca.
CONSIDERANDO que a segurança viária é um dos pilares fundamentais para a preservação da integridade física dos cidadãos;
CONSIDERANDO que as unidades escolares concentram grande fluxo de pedestres, especialmente crianças e adolescentes, nos horários de entrada e saída das aulas;
CONSIDERANDO que a Escola Irmã Maria de São Luiz, localizada no Jardim Promeca, recebe diariamente alunos, pais, responsáveis e demais usuários que necessitam realizar a travessia das vias no entorno da instituição;
CONSIDERANDO que a ausência de sinalização horizontal adequada destinada à travessia de pedestres aumenta os riscos de acidentes e compromete a segurança de todos que circulam pela região;
CONSIDERANDO que a implantação de faixas de pedestres contribuirá para a organização do trânsito, redução dos riscos de atropelamentos e conscientização dos motoristas quanto à prioridade dos pedestres;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir maior segurança e tranquilidade à comunidade escolar;
Pelas razões expostas,
INDICO ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a realização de estudo técnico e a adoção das providências necessárias para a implantação de faixas de pedestres nas imediações da Escola Irmã Maria de São Luiz, localizada no Jardim Promeca, visando proporcionar maior segurança aos alunos, pais, responsáveis e demais pedestres que transitam pelo local.

Sala das Sessões, 9 de junho de 2026.


(CLAUDENIR NIL)
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO		                                                      LEITURA PROCEDIDA NA
	                    DOUTO PLENÁRIO					    SESSÃO DE 16-06-26


                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE 					                                 PRESIDENTE
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